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PREFEITURA MUNICIPAL 

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. F
CARGO DE ASSESSOR EXECUTIVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 
 

 

 
 
Art. 1º. Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. 
sob o n.0629396x SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 361.363.828
ASSESSOR EXECUTIVO, 
Município de Aramina, sob a 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4219 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 = 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. FABIO LIMA DONZELLI PARA OCUPAR O
ASSESSOR EXECUTIVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 

RESOLVE: 

Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. FABIO LIMA DONZELLI
o n.0629396x SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 361.363.828-22, para exercer o cargo de 

EXECUTIVO, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 Referência CC1. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 02

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 

 
Fls.      03__ 
  

ABIO LIMA DONZELLI PARA OCUPAR O 
ASSESSOR EXECUTIVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

  

FABIO LIMA DONZELLI, inscrito no R.G. 
22, para exercer o cargo de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, deste 

Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

sua publicação, ficando revogadas as 

 
02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
OCUPAR O CARGO DE “DIRETOR
 
 

 

 
Art. 1º. Fica nomeado, a partir dessa data
portadora da Cédula de Identidade 
60, para exercer o Cargo de 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE, sob a Referência CC2.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 

 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.218 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. = 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. ROGÉRIO FRANCISCO MOREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO”

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 

RESOLVE:  

, a partir dessa data o Sr. ROGÉRIO FRANCISCO MOREIRA
da Cédula de Identidade RG nº 67.602.774-X e no CPF sob o n. 

Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO 

sob a Referência CC2. 

despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 02

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 

 
Fls.      02__ 
 

ROGÉRIO FRANCISCO MOREIRA PARA 
O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO”. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

  

. ROGÉRIO FRANCISCO MOREIRA, 
sob o n. 000.838.586-

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO 

despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
02 de janeiro de 2.025. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

LU
IS

 S
É

R
G

IO
 C

E
LE

S
TE

 e
 N

E
IV

A
 M

A
R

IA
 L

A
C

E
R

D
A

 M
A

R
O

TT
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
m

in
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
B

4C
2-

01
B

5-
B

89
F-

86
D

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4C

2-
01

B
5-

B
89

F-
86

D
A



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Sexta-feira, 03 de janeiro de 2025 Ano VII | Edição nº 936 Página 4 de 4

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B4C2-01B5-B89F-86DA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS SÉRGIO CELESTE (CPF 048.XXX.XXX-40) em 03/01/2025 11:58:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEIVA MARIA LACERDA MAROTT (CPF 099.XXX.XXX-82) em 03/01/2025 13:02:31 (GMT-03:00)
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